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PMemorando: 360/SEMEC/2021 

Rondolândia-MT, 06 de dezembro de 2021. 

 

Ao Exmo.  Senhor 

José Guedes de Souza 

Prefeito Municipal   

 

Assunto: Abertura de Processo. 

 

Prezado, 

 A par de cumprimentá-lo, aproveito para solicitar abertura de processo administrativo 

para “chamada pública para aquisição de gêneros alimentícios hortaliças, frutas, tubérculos e 

legumes, provenientes da agricultura familiar para atender as necessidades das escolas da rede 

pública de ensino municipal e ao programa nacional de alimentação escolar para o ano letivo 

de 2022”, para atender a demanda da Secretaria Municipal de Educação, Esporte e Cultura. 

 

 

Respeitosamente, 
 

 

 

 

________________________________ 

ALONY CHRISTIAN ELLER 

Sec. Mun. de Educação, Esporte e Cultura 

Decreto nº 102/GAB/PMR/2021 
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TERMO DE REFERÊNCIA 

1 – Categoria de investimento: 

1.1 - (x) Material de consumo, ( ) Prestação de Serviços, ( ) Material Permanente 

2 – Objeto: 

2.1 - Constitui objeto deste instrumento a chamada pública para aquisição de gêneros 

alimentícios hortaliças, frutas, tubérculos e legumes, provenientes da agricultura familiar para 

atender as necessidades das escolas da rede pública de ensino municipal e ao programa 

nacional de alimentação escolar para o ano letivo de 2022, para atender as necessidades da 

Secretaria Municipal de Educação, Esporte e Cultura, conforme especificações técnicas 

descritas abaixo: 

2.2 – Especificações técnicas e descrição da categoria da despesa: 

ITEM CÓDIGO UND QUANT. ESPECIFICAÇÃO 

1.  16066-0 300 KG 

ABACATE, TIPO MANTEIGA, UNIDADES DE TAMANHO 

MÉDIO, COM CASCA FIRME DE COLORAÇÃO VERDE 

ESCURO, SEM PARTES AMASSADAS E/OU ESTRAGADAS, 

AUSÊNCIA DE PODRIDÃO. GRAU DE AMADURECIMENTO 
APROPRIADO PARA A CONSUMO 

2.  343370-6 200 KG 

ABACAXI PÉROLA FRUTAS FIRMES, CASCA ÍNTEGRA, SEM 
MACHUCADOS INTERNOS E EXTERNOS. GRAU DE 

AMADURECIMENTO APROPRIADO PARA O CONSUMO. 

CADA UNIDADE DEVERÁ PESAR NO MÍNIMO 1,3KG 

3.  3720-6 200 KG 

ABÓBORA - MADURA, MORANGA CABOTIÁ, UNIDADES 

ÍNTEGRAS, FRESCAS SEM RACHADURAS OU 

PERFURAÇÕES.  

4.  3681-1 200 KG 

ABOBRINHA ITALIANA UNIDADES DE TAMANHO MÉDIO, 

ÍNTEGRAS, FRESCAS, ISENTAS DE RACHADURAS OU 

MACHUCADOS  

5.  3731-1 100 KG 

ACELGA - FRESCA, DE PRIMEIRA, TAMANHO E 

COLORAÇÃO UNIFORMES, DEVENDO SER BEM 

DESENVOLVIDA, FIRME E INTACTA, ISENTA DE 

ENFERMIDADES, MATERIAL TERROSO E UMIDADE 

EXTERNA ANORMAL, LIVRE DE RESIDUOS DE 

FERTILIZANTES SUJIDADES, PARASITAS E LARVAS, SEM 

DANOS FISICOS E MECANICOS ORIUNDOS DO MANUSEIO E 

TRANSPORTE. 

6.  3702-8 100 PCT 
ALFACE CRESPA INTEIRO, FOLHAS INTEGRAS, FRESCAS E 

LIMPAS, PESANDO NO MÍNIMO 300G CADA UNIDADE  

7.  3697-8 600 KG 

BANANA NANICA, EM PENCAS, DE PRIMEIRA, GRAU 

MÉDIO DE AMADURECIMENTO, FIRMES E SEM MANCHAS, 
APRESENTANDO BOAS CONDIÇÕES DE CONSUMO.  

8.  10584 200 KG 

BANANA DA TERRA, EM PENCAS, DE PRIMEIRA, IN 
NATURAL, APRESENTANDO GRAU DE MATURACAO QUE 

PERMITA SUPORTAR A MANIPULACAO, O TRANSPORTE E 

A CONSERVACAO EM CONDICOES ADEQUADAS PARA 

CONSUMO, COM AUSENCIA DE SUJIDADES, PARASITAS E 

LARVAS. 

9.  150180-1 200 KG 
BATATA DOCE, ÍNTEGRAS, FRESCAS, ISENTA DE 

RACHADURAS OU MACHUCADOS 
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10.  153468-8 200 KG 

BATATA INGLESA, NOVA, FIRMES E SEM BROTOS, GRAU 

MÉDIO DE AMADURECIMENTO, CASCA LISA, EM BOAS 
CONDIÇÕES DE CONSUMO. 

11.  153471-8 100 KG 
BETERRABA UNIDADES DE TAMANHO MÉDIO, 
TUBÉRCULOS FIRMES, SEM MACHUCADOS INTERNOS E 

EXTERNOS, COM AUSÊNCIA DE FOLHAS.  

12.  3687-0 300 KG 

CAQUI, FRUTAS FIRMES, SEM MACHUCADOS INTERNOS E 

EXTERNOS, GRAU MÉDIO DE AMADURECIMENTO, ISENTO 

DE PERFURAÇÕES. CADA UNIDADE DEVERÁ PESAR EM 

TORNO DE 80G 

13.  260199-0 300 KG 
CEBOLA UNIDADES DE TAMANHO MÉDIO, ÍNTEGRAS, 

FRESCAS E LIMPAS.  

14.  347583-2 200 KG 

CENOURA, LEGUME INTEIRO, ISENTA DE FOLHAS, 

UNIDADES DE TAMANHO MÉDIO, ÍNTEGRAS, FRESCAS SEM 

RACHADURAS OU PERFURAÇÕES.  

15.  2006 100 PCT 
CHEIRO VERDE, COMPOSTO POR SALSA, COENTRO E 

CEBOLINHA FOLHAS VERDES, FRESCAS E LIMPAS.  

16.  3704-4 100 KG 
CHUCHU, UNIDADES DE TAMANHO MÉDIO, ÍNTEGRAS, 

FRESCAS, SEM RACHADURAS OU PERFURAÇÕES.  

17.  3735-4 100 PCT 
COUVE FOLHA FOLHAS FRESCAS, FIRMES E LIMPAS. CADA 

MOLHO DEVERÁ PESAR NO MÍNIMO 400G.  

18.  3694-3 100 PCT 

ESPINAFRE - FRESCO, DE PRIMEIRA, TAMANHO E 

COLORACAO UNIFORME, DEVENDO SER BEM 

DESENVOLVIDO, FIRME E INTACTO, ISENTO DE 

ENFERMIDADES MATERIAL TERROSO E UMIDADE 

EXTERNA ANORMAL, LIVRE DE RESIDUOS DE 

FERTILIZANTES SUJIDADES, PARASITAS E LARVAS, SEM 

DANOS FISICOS E MECANICOS ORIUNDOS DO MANUSEIO E 

TRANSPORTE 

19.  148523-7 200 KG 
INHAME - DE BOA QUALIDADE, FRESCO, COMPACTO E 
FIRME, ISENTO DE ENFERMIDADES ISENTO DE 

ENFERMIDADES, TAMANHO UNIFORME 

20.  3739-7 80 KG 

KIWI, PRODUTO IN NATURA, UNIDADES DE TAMANHO 

MÉDIO, FRUTA FIRME, GRAU MÉDIO DE 

AMADURECIMENTO, SEM MACHUCADOS INTERNOS E 

EXTERNOS, SEM PERFURAÇÕES, FRUTA LIMPA.  

21.  3722-2 800 KG 

LARANJA (PERA), NOVA, DE 1ª QUALIDADE, GRAU DE 

AMADURECIMENTO MÉDIO, COM CASCA SÃ, SEM 

RUPTURAS, E NÃO DEVE APRESENTAR CASCA MURCHA.  

22.  24793 100 KG 
LIMÃO - ROSA, EM ESTADO DE MATURACAO ADEQUADO 

CASCA INTACTA, LIVRE DE SUJEIRAS 

23.  243081-9 600 KG 

MAÇA FUGI – VERMELHA GRANDE, NACIONAL, FRUTAS 

FIRMES E LIMPAS, GRAU MÉDIO DE AMADURECIMENTO, 

SEM MACHUCADOS INTERNOS E EXTERNOS, 

APRESENTANDO BOAS CONDIÇÕES DE CONSUMO. CADA 

UNIDADE DEVE PESAR EM TORNO DE 100G A 150G 

24.  15369-9 600 KG 

MAMÃO PAPAYA, RUTAS FIRMES E LIMPAS, GRAU MÉDIO 

DE AMADURECIMENTO, SEM MACHUCADOS INTERNOS E 

EXTERNOS, APRESENTANDO BOAS CONDIÇÕES DE 

CONSUMO. CADA UNIDADE DEVE PESAR EM TORNO DE 

2KG. 

25.  3698-6 300 KG 

MANDIOCA - GRAÚDA, BOA QUALIDADE, FRESCA, 

COMPACTA E FIRME, TAMANHO E COLORAÇÃO 
UNIFORMES SEM FERIMENTOS OU DEFEITOS. 

26.  56138 300 KG 
MANGA - DO TIPO PALMER OU TOMMY, GRAU MÉDIO DE 
AMADURECIMENTO, COR PRÓPRIA, CLASSIFICADA COMO 
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FRUTA COM POLPA FIRME E INTACTA, ISENTA DE 

ENFERMIDADES, COM BOA QUALIDADE, LIVRE DE 
RESÍDUOS DE FERTILIZANTES, SUJIDADES, DEFENSIVOS, 

PARASITAS, LARVAS, SEM LESÕES DE ORIGEM FÍSICA E 

MECÂNICA. 

27.  3721-4 600 KG 

MELANCIA, FRUTA FIRME E LIMPAS, GRAU MÉDIO DE 

AMADURECIMENTO, SEM MACHUCADOS INTERNOS E 

EXTERNOS, APRESENTANDO BOAS CONDIÇÕES DE 

CONSUMO. CADA UNIDADE DEVE PESAR NO MÍNIMO 

10KG.  

28.  3746-0 400 KG 

MELÃO - AMARELO, DE PRIMEIRA, TAMANHO E 

COLORAÇÃO UNIFORMES, DEVENDO SER BEM 

DESENVOLVIDO E MADURO, COM POLPA INTACTA E 

FIRME, ACONDICIONADO EM EMBALAGEM APROPRIADA. 

29.  10825-1 400 DZ 

OVOS DE GALINHA, TIPO 2, FRESCOS, GRANDES, INTEIROS, 

SEM RACHADURAS E SUJIDADES. ACONDICIONADO EM 

BANDEJA DE PAPEL DESCARTÁVEL OU PLÁSTICA 

ESPECÍFICO PARA ESSE FIM.  ROTULAGEM CONTENDO NO 

MÍNIMO AS SEGUINTES INFORMAÇÕES: DENOMINAÇÃO 
DO PRODUTO, INGREDIENTES, TABELA NUTRICIONAL, 

PRAZO DE VALIDADE, PESO, LOTE E FABRICANTE.  

REGISTRO NO SIM, CISPOA OU SIF. VALIDADE MÍNIMA DE 

15 (QUINZE) DIAS A CONTAR DA DATA DE ENTREGA.  

30.  3724-9 200 KG 
PEPINO SALADA UNIDADES ÍNTEGRAS, FRESCAS SEM 

RACHADURAS OU PERFURAÇÕES.  

31.  3683-8 120 KG 

PÊRA, TIPO D'ANJOU, FRUTAS FIRMES E LIMPAS, GRAU 

MÉDIO DE AMADURECIMENTO, SEM MACHUCADOS 

INTERNOS E EXTERNOS, APRESENTANDO BOAS 

CONDIÇÕES DE CONSUMO. CADA UNIDADE DEVE PESAR 

EM TORNO DE 100G A 150G 

32.  3741-9 80 KG 
PIMENTÃO VERDE, GRAU MÉDIO DE AMADURECIMENTO, 

EM BOAS CONDIÇÕES DE CONSUMO.  

33.  15286-2 100 KG REPOLHO ROXO, UNIDADE INTEIRA, ÍNTEGRA E FRESCA. 

34.  150209-3 300 KG REPOLHO VERDE, UNIDADE INTEIRA, ÍNTEGRA E FRESCA. 

35.  3692-7 150 MAÇO RÚCULA, FOLHAS ÍNTEGRAS E NÃO MURCHA.  

36.  3711-7 400 KG 

TANGERINA - PONKAN, UNIDADES DE TAMANHO MÉDIO, 

FRUTAS FIRMES, SEM MACHUCADOS INTERNOS E 

EXTERNOS, GRAU MÉDIO DE AMADURECIMENTO, ISENTO 

DE PERFURAÇÕES. 

37.  3713-3 300 KG 

TOMATE, GRAU MÉDIO DE AMADURECIMENTO, FIRMES, 

ÍNTEGROS, SEM MANCHAS E COR CARACTERÍSTICA 

UNIFORME, EM TEMPERATURA AMBIENTE, BOAS 

CONDIÇÕES DE CONSUMO.  

38.  159438-9 50 KG 

TOMATE - CEREJA, BOA QUALIDADE, GRAÚDA, DE POLPA 

FIRME E INTACTA, ISENTO DE MATERIAL TERROSO E 

UMIDADE EXTERNA ANORMAL, LIVRES DE RESÍDUOS DE 
FERTILIZANTES, SUJIDADE, PARASITAS E LARVAS, SEM 

LESÕES DE ORIGEM FÍSICA OU MECÂNICA ORIUNDA DE 

MANUSEIO OU TRANSPORTE. 

39.  3699-4 100 KG 

VAGEM - TIPO MACARRÃO, BOA QUALIDADE, ÍNTEGRAS, 

LIVRE DE MANCHAS OU PARTES ESTRAGADAS, TAMANHO 

E COLORACAO UNIFORMES, LIVRE DE ENFERMIDADES, 

MATERIAL TERROSO E UMIDADE EXTERNA ANORMAL, 

SEM DANOS FISICOS E MECANICOS ORIUNDOS DO 

MANUSEIO E TRANSPORTE 
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3 Identificação Orçamentaria: 

Órgão: 04 – Secretaria Municipal de Educação e Cultura  

Unidade: 01 – Gestão da Educação 

Projeto Atividade: 2.136 – Manutenção do Programa de Alimentação Escolar - PNAE. 

Elemento de Despesa: 3.3.90.30 11110000 - Material de Consumo (0090) 

Elemento de Despesa: 3.3.90.30 11220000 - Material de Consumo (0091) 

Elemento de Despesa: 3.3.90.30 11240000 - Material de Consumo (0092) 

4 Custo Total estimado com a despesa: 

4.1- O custo total estimado para com a aquisição será obtido pelo Departamento de Licitação. 

5 – Do Julgamento das propostas e da modalidade de licitação: 

5.1 - Não será admitido proposta em quantidade inferior a prevista neste termo de referência 

suficiente para cobrir o item licitado. 

5.2 – A adjudicação será pelo menor valor por item. 

5.3 – Quanto ao critério de julgamento será “o de menor preço por item”, as propostas 

deverão observar o valor de referência indicado. Espera-se com isso conseguir a proposta 

mais vantajosa para a administração, melhor alocado os recursos públicos, fator indispensável 

à boa gestão administrativa. Isto posto, o critério de aceitabilidade da proposta de preço será o 

preço máximo total acima definido, não aceitando proposta com valores acima do valor 

estimado, para com a adjudicação em favor de quaisquer proponentes. 

6- Justificativa para com a aquisição: 

6.1 – Justifica-se a presente licitação pela necessidade de aquisição de gêneros alimentícios da 

agricultura familiar e do empreendedor familiar rural para contribuir com o crescimento e o 

desenvolvimento, a aprendizagem, o rendimento escolar e a formação de hábitos alimentares 

saudáveis dos alunos, através de ações de educação alimentar e nutricional e da oferta de 

refeições que cubram as suas necessidades nutricionais durante o período letivo. Ao mesmo 

tempo contribui para o desenvolvimento da agricultura familiar e o sustento de famílias. Os 

itens destinados a agricultara familiar não obtiveram êxito em editais de licitações no ano de 

2019 (https://diariomunicipal.org/mt/amm/publicacoes/555907/). No entanto solicitamos a 

aquisição dos itens destinados a agricultura familiar, visando o cumprimento da Lei 11.947 de 

16 de junho de 2009, e para que a administração pública e os alunos não sejam prejudicados 

com o não fornecimentos dos referidos alimentos. 
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7 -  Resultados esperados:  

7.1. Atender a demanda e ou necessidade da Administração Pública do Município de 

Rondolândia-MT, através da Secretaria Municipal de Educação, proporcionando a 

continuidade no fluxo de trabalho realizado, bem como o alcance de metas e ou indicativos. 

8- Do prazo e local da entrega e Condições de Fornecimento: 

8.1 – A execução dos itens da presente licitação pela (s) empresa (s) vencedora (s) será de 

forma fracionada no decorrer da vigência do contrato, sendo de acordo com a necessidade da 

secretaria requisitante e mediante a expedição da Solicitação, Pedido ou Autorização de 

Fornecimento expedido pelo órgão competente para tanto. 

8.2 – Da Autorização de fornecimento, que será expedida pelo departamento de licitação e 

entregue/protocolado junto ao fornecedor contratado, podendo a “Autorização de 

fornecimento ou Ordem de Serviço’’ ser comunicada pessoalmente ao representante da 

prestadora e/ou fornecedora, mediante recibo, ou enviada via e-mail em endereço eletrônico a 

ser comunicado oportunamente, tendo o fornecedor após o recebimento um prazo de até 05 

(cinco) dias para a entrega dos itens. 

8.3 - Os gêneros alimentícios deverão ser transportados em veículo apropriado dentro das 

normas estabelecidas, no prazo, local e condições estipuladas neste Termo de Referência. A 

Administração rejeitará, no todo ou em parte, a entrega em desacordo ao estabelecido neste 

Termo de Referência.  A pontualidade na entrega dos produtos para as escolas está vinculada 

ao cumprimento do Cardápio Escolar. E a execução do cardápio é fundamental para atender 

as recomendações nutricionais definidas pelo FNDE. 

8.4 - Os gêneros alimentícios deverão ser de boa qualidade, com tamanho médio padronizado. 

9 – Do prazo da Licitação: 

9.1 - O prazo da licitação, terá sua vigência de 12 meses. 

9.2 - O prazo será contado a partir da data da homologação, e a autorização de fornecimento 

será emitida com o memorando requisitando a entrega dos itens assinada pelo secretário. 

10- Das Obrigações do Contratado: 

10.1 - O limite individual de venda de gêneros alimentícios da Agricultura Familiar e do 

Empreendedor Familiar Rural, neste ato denominado “contratado”, será de até R$ 40.000,00 

(quarenta mil reais) (RESOLUÇÃO Nº 21, DE 16 DE NOVEMBRO DE 2021) por DAP por 

ano civil, referente à sua produção, conforme legislação do Programa Nacional de 

Alimentação Escolar - PNAE. 
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10.2 - Executar o fornecimento do objeto do presente contrato, em perfeita harmonia e em 

concordância com as especificações estabelecidas, no prazo e local indicados na respectiva 

autorização de fornecimento emitida pela contratante.  

10.3 - A contratada deverá entregar os produtos, dentro dos padrões de qualidade pertinentes e 

nas quantidades solicitada, mediante requisição, devidamente assinada pelo órgão competente 

para tanto. 

10.4 - Entregar o objeto quando for solicitado pela Secretaria Municipal de Educação, Esporte 

e Cultura nas Escolas conforme disposições do Decreto Nº 1.485/GAB/PMR, 26 de setembro 

de 2018, correndo por sua conta, todas as despesas com entrega, bem como despesas com 

embalagem, seguros, transporte, tributos, encargos trabalhistas e previdenciários, taxas e 

ainda todas as despesas que diretamente ou indiretamente incidirem sobre a execução do 

contrato.  

10.5 - Responsabilizar-se integralmente por prejuízos decorrentes de atrasos na entrega do 

objeto contratado e ainda por erros seus ou de terceiros na execução do contrato.  

10.6 - Não delegar ou transferir a execução do contrato a terceiros, sem prévia anuência do 

contratante.  

10.7 - Manter, durante toda a execução do contrato, as condições de habilitação e qualificação 

exigidas também durante o processo licitatório.  

10.8 - Comunicar ao contratante, quando verificar condições inadequadas para execução do 

contrato ou a iminência de fatos que possam prejudicar a sua execução no prazo de 24 (vinte e 

quatro) horas que antecede a data da entrega. 

10.9 - O contratado é obrigado a substituir, total ou parcialmente as suas expensas, os 

produtos que forem entregues em desconformidades no total ou em parte com o objeto desta 

chamada.  

10.10 - Responsabilizar-se pelas despesas dos tributos, encargos trabalhistas, previdenciários, 

fiscais, comerciais, taxas, fretes, seguros, deslocamento de pessoal, quaisquer outras que 

incidam ou venham a incidir na execução do contrato.  

10.11 - Sujeitar-se à mais ampla e irrestrita fiscalização por parte do servidor do contratante 

encarregado de acompanhar a execução do contrato, prestando todos os esclarecimentos que 

lhe forem solicitados e atendendo às reclamações formuladas.  

10.12 - Realizar a entrega dos gêneros alimentícios em veículo adequado. 

11 – Das obrigações da Contratante: 

mailto:educacao.semec@rondolandia.mt.gov.br


 

 

ESTADO DE MATO GROSSO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE RONDOLÂNDIA 

SEC. MUN. DE EDUCAÇÃO, ESPORTE E CULTURA 

GESTÃO 2021/2024 

 

 

__________________________________________________________________________________

Avenida André Maggi, 079, Primavera, Rondolândia - Mato Grosso - Cep:78.338-000 - Telef: (66) 

3542-1092 educacao.semec@rondolandia.mt.gov.br 

 

11.1 - Oferecer todas as informações necessárias para que a licitante vencedora possa executar 

o objeto adjudicado dentro das especificações; 

11.2 - Efetuar os pagamentos na forma convencionada no presente instrumento, dentro do 

prazo previsto, desde que atendidas às formalidades pactuadas; 

11.3 – Emitir e ou expedir as solicitações de fornecimento com os quantitativos e 

especificações da prestação dos serviços condizentes com a presente licitação, bem como, 

comunicar pessoalmente ao representante da prestadora e/ou fornecedora, mediante recibo, ou 

envio via e- mail em endereço eletrônico. 

11.4 - Notificar, por escrito, à licitante vencedora, a ocorrência de eventuais imperfeições no 

curso do fornecimento, fixando prazo para sua correção. 

11.5 - Proporcionar todas as facilidades e condições necessárias para a execução dos produtos 

pela contratada. 

11.6 - Fiscalizar livremente os serviços, não eximindo a licitante vencedora de total 

responsabilidade quanto à execução dos mesmos; 

11.7 - Acompanhar o fornecimento, podendo intervir durante a sua execução, para fins de 

ajuste ou suspensão da entrega; inclusive rejeitando, no todo ou em parte, os serviços 

executados fora das especificações deste Edital. 

12 – Fiscal da Ata: 

12.1 – A Administração através do decreto mencionado abaixo, designa o servidor para 

acompanhar a execução e fiscalização do objeto deste Instrumento, para que este exerça as 

funções de fiscais, com as atribuições do art.67 da Lei n° 8.666/93, deste Termo de 

Referência e outras que vierem a ser definidas em legislação própria. 

12.1.1 - Decreto: Nº 106/GAB/PMR/2021, – Anderson José Guilherme – fiscal de contratos 

da Secretaria Municipal de Educação e Cultura. 

13 – Condições do pagamento: 

13.1 - O pagamento será efetuado pela Prefeitura de Rondolândia no prazo de até 20 (vinte) 

dias posteriores ao encerramento do mês e após a liquidação da despesa com a apresentação 

da Nota Fiscal que deverá ser certificada e ou atestada pelo Fiscal a ser designado pela 

Secretaria requisitante e encaminhado para pagamento, conforme determinação da SEMFAZ. 

Rondolândia-MT, 06 de dezembro de 2021. 
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ESTADO DE MATO GROSSO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE RONDOLÂNDIA 

SEC. MUN. DE EDUCAÇÃO, ESPORTE E CULTURA 

GESTÃO 2021/2024 
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